
"- MIN ISTÉRI O DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERS IDADE FEDERAL DE PELOTAS 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO 06/83 

O Reitor da Universidade Federal de pelo

tas, Pro f. J OSÉ EMILIO GONÇALVES ARAUJO, Pres i dente do Conse 

lho Universitário, no uso de suas atribuições, 

Cons i derando o que foi deliberado em ses 

sao daquele órgão realiz ada em 19 de dezembro de 1983, constan 

te da Ata n9 11/83; 

R E S O L V E 

Art. 19 - O artigo 69 da Resolução 05/80, 

de 30 de dez e mbro de 1980, passa a vigorar com a seguinte re~. 

daçáo: 

Art. 69 - Poderá haver contratação de 

Profés sores Visitantes por prazo determinado, podendo ser re

novado. 

Art. 29 - Esta Reso lução entra em vigor -

nesta data, r evogadas as disposições em contrár io. 

Registre-se. Publique-se. 

Sala dos Conse lhos Superiores da Univers~ 

dade Federal de Pelotas, aos vinte dias do mês de dezembro de 

mil novecentos e oitenta e três. 

Prof. José Emilio Gonça l ves Araujo 

REI TOR-PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 


